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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 1.285/2018-GR, de 23 de outubro de 2018 

 

A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.012039/2018-40, 

  
RESOLVE: 

 

CONCEDER, a partir de 17/09/2018, o Abono de Permanência, por ter 
preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com cálculo de 

provento integral pela média das remunerações, nos termos do art. 40, § 1º, 

inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela E.C. n°. 41/2003, conforme despacho da ALP/PROGEPE, constante na 

folha 27 do Processo acima mencionado. Abaixo seguem informações 

sobre o(a) servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) MARIA DO CARMO FIGUEREDO SOARES  

Nº SIAPE 0400799 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PESCA E AQUICULTURA 

- DPA 

 
PORTARIA Nº. 1.286/2018-GR, de 23 de outubro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022141/2018-53, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê de 
Ética em Pesquisa (CEP) da UFRPE, conforme Memorando nº. 37/2018-

CGR, de 22/10/2018: 

  

Coordenador(a) 
Maria do Rosário de Fátima 
Brandão de Amorim 

Docente/UFRPE 

Coordenador(a) 

Adjunto(a) 

Anna Carolina Soares 

Almeida 

Docente/UFRPE 

Membros Titulares 

Ana Licia Patriota Feliciano 

Marangon 

Docente/UFRPE 

Andre Pedro da Silva Docente/UFRPE 

Jose Carlos Gomes Marcal 

Filho 

Docente/UFRPE 

Anna Myrna Jaguaribe de 

Lima 

Docente/UFRPE 

Cicero Garrozi Docente/UFRPE 

Emanuel Araujo Silva Docente/UFRPE 

Francisco Danilo Morais da 

Silva 

Técnico/UFRPE 

Gustavo Ribeiro de Oliveira Docente/UFRPE 

Hortencia Cruz de 

Albuquerque 

Docente/UFRPE 

Isabela Luana da Silva Técnico/UFRPE 

Yone Vila Nova Cavalcanti  Docente/UFRPE 

Ivoneide de Carvalho Lopes 

Barros 

Docente/UFRPE 

Laura Susana Duque Arrazola Docente/UFRPE 

Marcos Andre Nunes Costa  Docente/UFRPE 

Maria Betânia de Queiroz 

Rolim           

Docente/UFRPE 

Roberto Kenji Hiramatsu Docente/UFRPE 

Rosangela Vidal de Souza 

Araujo 

Docente/UFRPE 

Rosimar dos Santos Musser Docente/UFRPE 

Marília Isabelle Oliveira da 

Silva 

Discente/UFRPE 

Nathan Castro Fonsêca Discente/UFRPE 

Glauce Margarida da Hora 

Medeiros  

Secretaria da 

Mulher/Recife 

PORTARIA Nº. 1.289/2018-GR, de 23 de outubro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.017407/2018-46, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento parcial do(a) 
servidor(a) MARIA DE LOURDES COSTA DE VASCONCELOS, 

Matrícula SIAPE nº 1655190, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, 

lotado(a) na Unidade Acadêmica de Educação à Distância e Tecnologia, 
com ônus parcial para esta Universidade, durante o período de 46 meses, a 

partir do dia 26/10/2018, para participação no Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu – Doutorado em Ensino de Ciências e Matemática do 
PPGEC/UFRPE, conforme Decisão nº 051/2018-

CTA/UAEADTEC/UFRPE e Parecer da Comissão Interna de Supervisão - 

CIS, bem como autorização da Administração Superior desta Universidade, 
constantes no processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.290/2018-GR, de 23 de outubro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.016583/2012-75, anexo Processo UFRPE nº. 

23082.010616/2012-73, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 1.183/2018-

GR, de 24 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 

n°. 143, de 24/09/2018, por 30 (trinta) dias, com base no parágrafo único do 
art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 1.146/2018-PROGEPE, de 23 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016389/2018-85, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) BRUNO ROMERO FERREIRA 

MIRANDA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

2067252, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de História, baseado na 

Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº. 569/2018, de 08/10/2018, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, retificada pela Decisão n°. 580/2018 - CPPD, 
de 16/10/2018, constantes nas folhas 73 e 76, respectivamente, do Processo 

acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
25/10/2016 a 
24/10/2018 

25/10/2018 
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PORTARIA Nº 1.147/2018-PROGEPE, de 23 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.009881/2018-02, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) LUCIANO PIRES DE ANDRADE, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2409926, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, baseado na 
Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº 427/2018, de 06/08/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n° 58 do Processo acima 

mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
03/11/2016 a 
02/11/2018 

03/11/2018 

 

PORTARIA Nº 1.148/2018-PROGEPE, de 23 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.010145/2018-99, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) TATIANA SOUZA PORTO, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1803550, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº 554/2018, de 08/10/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD, retificada pela Decisão n° 581/2018-CPPD, de 

19/10/2018, constantes no Processo acima mencionado: 

 

Promoção por Desempenho Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, Nível 

01 

Período Analisado 01/09/2016 a 31/08/2018 

Efeitos Financeiros e Início de  

Cômputo de Interstício 

01/09/2018 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

CODAI 

 

PORTARIA Nº. 034/2018-CODAI, de 23 de outubro de 2018 

 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 15, alínea “e” do Regimento do Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 

04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 
abaixo descritos para comporem a Comissão Permanente de Vestibulares 

do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, REVOGANDO a  
Portaria Nº 011/2018-CODAI, de 04 de abril de 2018. 

 

Comissão Permanente de Vestibulares (CPV) 

Carga-

horária 
Semanal 

Presidente Michele France Paula da Cruz SIAPE nº 

1058633 

03 horas 

Titular André Bezerra da Silva SIAPE nº 
2067473 

02 horas 

Titular João Ferreira da Silva Júnior SIAPE nº 

1568956 

02 horas 

Titular José Marcos Lima SIAPE nº 
0383361 

02 horas 

Titular Karla Simone Beserra 

Cavalcanti 

SIAPE nº 

2313593 

02 horas 

Titular Louise Claudino Maciel SIAPE nº 
1858495  

02 horas 

Titular Marcelo Correia da Silva SIAPE nº 

1976836 

02 horas 

Titular Marcílio Ferreira de Souza 
Júnior 

SIAPE nº 
1422419 

02 horas 

Titular Maria do Socorro Ferreira SIAPE nº 

1303333 

02 horas 

Titular Suely Alves de Lima Agra SIAPE nº 

1310724 

02 horas 

 

Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão Permanente 
de Vestibulares do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE será 

de dois anos a partir da data desta Portaria. 

 
PORTARIA Nº. 035/2018-CODAI, de 23 de outubro de 2018 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 15, alínea “e” do Regimento do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 
04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão Organizadora da Semana da 
Consciência 2018 do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, 

REVOGANDO a  Portaria Nº 18-A/2017-CODAI, de 22 de outubro de 

2017. 
 

Comissão Organizadora da Semana da Consciência Negra 2018 

Carga-

horária 
Semanal 

Presidente José de Carvalho Silva Filho SIAPE nº 

0384646 

03 horas 

Titular Julliane Campelo Do 
Nascimento 

SIAPE nº 
1122902 

02 horas 

Titular Louise Claudino Maciel SIAPE nº 

1858495 

02 horas 

Titular Marcio Romerito da Silva 
Arcoverde 

SIAPE nº 
1602835 

02 horas 

Titular Karla Simone Beserra 

Cavalcanti 

SIAPE nº 

2313593 

02 horas 

Titular Marta Milene Gomes de 
Araújo 

SIAPE nº 
3060360 

02 horas 

Titular Amanda Cesário da Paixão 

Silva 

CPF: 

132.466.024-41 

02 horas 

 
Art. 2. – Esta Portaria com os membros integrantes da Comissão 

Organizadora da Semana da Consciência Negra 2018 do Colégio Agrícola 

Dom Agostinho Ikas da UFRPE tem validade até o dia 28 de dezembro de 
2018. 

 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL 


